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Estado do Cearii 
PREFEITURA MUNICIP AL DE CRUZ 

LRI ~ M..f_, DE JfDE~~DE 1997. 

O PREF.RITO MUNICIPAL DE CRUZ 

ESTIMA A RECEITA E F1XA A DESPESA DO ?tiUNIClPIO PARA O 
XXERCÌCIO FINANCXIRO DE 1998. 

Faço saber que a Cfunara M.unicipal de CRUZ, aprovou e eu sane i ono a seguinte Lei: 

DAS DI.SPOSiçOES GEB.AlS 

Art. l 0 Esta Lei estima a Receita e fixa a De spesa do Municipio de CRUZ para o exerdcio fi.naoceiro de 1998, compreendendo: 

I- O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Mmùcfpio, ~s e Fundos institnidos e mantidos pelo PocLor PUblico Mnnicipal; 

n:- O Orçamento da Seguridade Social, abnmgendo todos os Òrg!os a ele vinculados e Fundos institufdos e mantidos pelo Poder PUblico Mn-

CAPÌilJLOI 
DA ESTIMATIVA DA RECKITA 

. Art ZO Fica estimarla a Receita tot:al do Municipio, a preço corrente, em R.$ 11.464.300,00 ( onze milMes quatrocentos e sessenta e quatro mil e 
trezentos reais). 
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Art. 3° AB receit:as decorrentes da mrecadaçAo de tributos, contribuiçOes e de outrn.s receit:as correntes e de capitai, previst:as na legislaçAo vi
gente, sAo discriminadas por categoria econ6mica conforme demonatrado no desdobramento abaixo: 

f:f:E1:1:1:1:1:1:1:1:1:1:1:1:1JT01f:EES:1:1:1:E1:1:1:El:f:i:1:1:1:1:1:11:::1:1:1:1:1V:AEOR{RS)1:1:EE1:1:1:1 
fXIG!II'A&:C.OBiRENIES:U:1:~:1:EEf:l:~:1:1:1:1:1 t:1~:1:~:1:1 :1:1:1:1:1:1~;n4~~00.1:~ 

R.ecdta Tributma 62.800,00 
Receita Patrimoni al 7.050,00 
R.ccdta de Scrriços 17.900,00 
Trmsferincias Corrmtes 8.545.810,00 
Ou:tnu Reccitas Corrc:ates 71.270,00 

l--~~j~:j:j:j:j:i:j:~j:j:j:j:j:j:j:ji:j:j:j:j:j:j:j:j:j:j:j:j~~t~~~~~j:j 
AHm.açl~ de Btm 6.100,00 
Trmsfcrinàas de Capitai 1.743.360,00 

1ro'OO.i:i : i:l:l:l=i=~=~=~=l=~:r:n:l:l:~ : ~:l:n:~:~:~:l:1:l:l:~:i:~=i=~ ~=l=l=l=E~=~=l=l=l=l=~t.t:~~=~ 

cAPtroLon 
DA Y.IXAçlO DA DESPESA 

Art 4 o A Despesa totn1, no mesmo val or da Receita total, é fixsds· 

I- no orçamento :fiscal, em RS 8.2.55.000,00 ( oito milhOes duzentos e cinquenta e c in co mil reais); e 

II- no orçamento da Seguridade Social, em RS 3.209.300,00 (trés milhOes duzentos e nove mil e trezeutos reais). 
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Art 5° A Despesa fi:mda, à conta de recursos previstos neste capftulo, apresent:a, por 6rgAo, o segninte desdobrnmento: 

cAMARA MUNICIPAL DE CRUZ 
GABINEIE DO PREFEITO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNiciPIO 
SHCRETARIA DE ADMINISTRAçAO E FINANçAS 
SECRETAJUA DE EDUCAçlo, CULTURA E D ESPORTO 
SECRKTARIA DE SAUDE 
SECRETARIA DE J:Nll'RAESTRUTlJRA. 
SECRETARIA DE TRABALBO E Aç.AO SOCIAL 
RXSXRVA DE CONTING:itNCIA 

cAPiToLo m 

340.300,00 
329.300,00 

24.000,00 
989.100,00 

2.722.200,00 
2.148.000,00 
3.329.100,00 

639.300,00 
943.000,00 

DA AUIORIZAcAO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

Art. 6° Fie~ o chefe do Poder Executivo Mtmicipal autorizado a: . 

I- Abrir créditos suplemeutares, de modo a ahlalizar os valores orçados nesta Lei, à conta do excesso de arrecadaça.o representado pelo total 
positivo das diferenças acumuladas, mès a mès, entre a arrecada.ça.o prevista e a realizada ( item n, do panlgra:fo l 0 , do Art 43 da Lei n° 4.320, de 17. de 
março de 1964 ); 

ll - abrir créditos snplementares, até o limite do tot:al da De spesa Autorizada nesta. Lei. com a finalidade de reforçm- as dotaçoes orçamentarias, 
utilizando como fonte de recursos compensa1:6rios, a Reserva de Contingencia e as disponibilidades referidas nos itens I e m, do par3grafo l 0 , do Art. 43 
da Lei Federai n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

m- abrir créditos suplementares à conta de Recursos provenientes de Co::v~os utilizando como fonte de recursos os previstos no Art. 43, pa-
rsigmfo l 0 , itens I àiV da Lei D0 4.320, de 17 de março de 1964. ~ 
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CAPìroLO IV 
AUTORIZAçlO PARA CONIRATAçÀO DE 

OPERAçOES DE CRÉDf:ll~. 

Art 7° Fica o chefe do P o der Executlvo autorizado a realizar operaçOes de crédito por antecipaça.o de receita, até o limite previsto .na ·constitu
içao Federai, as quais devera.o ser liquidadas até trinm dias ap6s o encerramento do exercicio, podendo, oferecer, em garanti a, par-celas de RectrrBos do Te-
souro Municipal. · 

P ARÀGRAFO UNICO - O executivo, ao realiz:Br operaçoes de crédito por antecipaç§.o de receita, ciani ciéncia à Cfunara Munì cip al do montan
te da respectiva operaçao, bem como da capacidade de endividamento do Mtmicfpio. 

CAPìroLOV 
DAS DISPOSiçOES F.INAIS 

Art. 8° O cbef.e do Poder Executivo fix2ra airavés de Decreto, o detalhameuto da despesa por elemento de gastos das atividades e projetos cor
respondente aos respe~vos programas de trabalho das unidades orçamentarias; 

as. 
Art. 9° Ainlvés de Decreto, o chefe do Executivo M:onicipal, fixara o cronograma de desembolso financeiro daB diversas unidades orçamentari-

Art l O Esta Lei entrara em vigor a partir de l 0 de janeiro de 1998, revogadas as disposiçOes em coii1:r3rio. 

Paço da PREFEI.TIJRA MONICIP AL DE CRUZ. em 30 de outubro de 1997. 
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